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ATA DE CORREIÇÃO  

SEI! nº 0067633-59.2017.8.16.6000 

Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba 

2ª Vara de Fazenda Pública 

Data: 10.10.2017. 

EQUIPE CORRECIONAL  

Desembargador Corregedor-Geral da Justiça 

- ROGÉRIO KANAYAMA 

Juiz Auxiliar: 

- DR. MARCOS VINICIUS CHRISTO 

Assessoria Correcional: 

- Rafael Antonio de Albuquerque. 

Juiz(íza) Titular: Tiago Gagliano Pinto Alberto  

Data da assunção: 12/09/2012 

Juiz(íza) Substituto(A): Fábio Luis Decoussau de Machado  

Data da assunção: 01/02/2017 

Chefe de Secretaria: Altino Granela Júnior   

Desde: 27.1.2014 

Endereço Fórum: Av. Padre Anchieta nº 1287 – Térreo – fone: (41) 

3561-7846 - agjr@tjpr.jus.br 

 
1. FUNCIONÁRIOS/SERVIDORES 

 
1.1.  SERVIDORES 

 Nome Cargo 
1 Altino Granela Junior Analista Judiciário  

2 Paola Aires Correia Alexandrino Schwartz Analista Judiciária 

3 Flávia do Amarante Scheffer Pereira Campelo Analista Judiciária 

4 Michelli Miranda Andretta Técnica de Secretaria 

5 Ana Paula Barbosa Murta Técnica de Secretaria 

6 Kátia Simezik Fontes Técnica de Secretaria 

7 Mayara Pricila de Mello Técnica Judiciária 

8 Michelle Samofal Técnica Judiciária 

9 Ariane Ferrari da Cruz Técnica Judiciária 

10 Daiana Sprada Técnica Judiciária 

11 Marcia Regina Cavali Wakizaka Técnica Judiciária 

12 Maria Regina Mazaron de Oliveira Técnica Judiciária 

13 Mariana Arabori Técnico Judiciário 

14 Eva Maria Duarte Técnica Judiciária 

175 Karine Berno Lidio 
Técnica Judiciária (gabinete 
substituto) 
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16 Patrícia Santos Barranqueiros Altheim 
Técnica Judiciária (gabinete 
substituto) 

17 Renata Penna 
Técnica Judiciária (gabinete 
titular) 

18 Amanda Niemiec Keiber Estagiária 

19 Leonardo Manfredini Estagiário 

20 Camilly Matias Welin Estagiária 

21 Sabrina Paulin Chagas Mascarello Estagiária 

22 Fernanda Oliveira Savicki Estagiária 

23 Alexandre Arruda Quadros da Silva Estagiário 

24 Diego Porfirio de Matos Estagiário 

25 Paula Fernanda Cardoso   Estagiária 

26 Luis Carlos Blank Junior Estagiário 

27 Maria Vitória Melluso Teixeira de Freitas Estagiária 

28 Maria Luisa Benevides Gadelha   Estagiária 

29 Cecilia Annan Deconto Estagiária 

Gabinete – Juiz Titular 
1 Endrigo Purini Pelegrino Assistente de Juiz  

2 Daniela Meister Borek Assistente de Juiz 

3 Lorena Furquim de Godoy Assistente de Juiz 

4 Ana Maria de Godoi Fernandes Assistente de Juiz 

5 Rosely de Lourdes Machado Assistente de Juiz 

6 Renata Pena Técnica Judiciária em gabinete 

7 Juliana Kelly dos Reis Machado Estagiária de Pós Graduação 

8 Samuel Danilo de Amorim Estagiário de Graduação 

Gabinete – Juiz Substituto 
1 Marcela Mara Lozano Assistente de Juiz  

2 Karine Berno Lidio Técnica Judiciária em gabinete 

3 Patrícia Barranqueiros Altheim Técnica Judiciária em gabinete 

4 Daniella Zanlorenzi Berton Estagiária de Pós Graduação 

Oficiais de Justiça / Técnicos cumpridores de mandados 
Nº NOME CARGO 
1 Olimpio Cesar Hugen Oficial de Justiça 

2 Carlos Eduardo Fabris Condensa Oficial de Justiça 

3 Gilberto Assunção Oficial de Justiça 

4 Juçara Falavinha Ghazal Oficial de Justiça 

 
 

2. FAZENDA PÚBLICA 

 

2.1. Sistema PROJUDI 

ATIVOS ARQUIVADOS INSTÂNCIA SUPERIOR SUSPENSOS 

11.140 1.839 3.667 11.187 

 

2.2. Constam 1.900 processos paralisados por mais de trinta dias. 

Regularizar. Citam-se de exemplos: 
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2.3. Do total mencionado no item acima, 874 processos pendem de 

cumprimento de decisão por mais de cinco dias (art. 228 CPC). 

Regularizar. Exemplos: 
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2.4. Para “análise de juntada”, pendentes: 

 
Juntadas, mais antiga de 21.8.2017. Regularizar; 

Retorno de Conclusão, mais antiga de 1.9.2017. Regularizar; 

Mandados aguardando análise de retorno, mais antiga de 3.10.2017. 

Regularizar. 

 

2.5. Processos remetidos: 

- 8 ao distribuidor, mais antiga de 6.10.2017; 

- 284 ao contador, mais antiga de 13.9.2017; 

- 21 ao Ministério Público, mais antiga de 15.8.2017. 

 

2.6. Análise das Suspeitas de Prevenção: 

- Constam 5.878 processos, mais antiga de 19.10.2011. REGULARIZAR e 

atentar. 

 

2.7. Outros cumprimentos: 
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 A secretaria deverá revisar a movimentação dos atos que pendem de 

conferência e expedição. Deverá, ainda, efetuar a análise dos 

decursos de prazo.  

 

2.8. Cartas Precatórias: 

1. ENVIADAS: Consta(m) 31 Carta(s) Precatória(s) com prazo vencido 

no PROJUDI. Regularizar. 
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2. RECEBIDA: prej. 

 

3. PROCESSOS ANALISADOS  

 

3.1.  – CUMPRIMENTO DE DECISÕES JUDICIAIS:  

Nos processos analisados constatou-se excesso de prazo para cumprimento 

das decisões judiciais, a exemplo: processo(s) n° 0007216-

23.2016.8.16.0004 (mov. 27 e 28 – 30 dias), 0007178-11.2016.8.16.0004 

(mov. 15 e 16 – 60 dias), 0005562-98.2016.8.16.0004 (mov. 23 e 24 – 120 

dias). Justificar e atentar ao prazo de até cinco dias (art. 228 CPC). 

 

3.2. – INTIMAÇÕES: 

Constatado que as intimações aos procuradores das partes são realizadas 

com excesso de prazo, a exemplo processo n° 0006443-75.2016.8.16.0004 

(mov. 18 e 19 – 27 dias), 0006389-12.2016.8.16.0004 (despacho datado 

de 11.9.2017 e ainda pendente de intimação), 0006372-73.2016.8.16.0004 
(mov. 53 e 54 – 28 dias), 0006323-32.2016.8.16.0004 (mov. 13 e 14 – 30 

dias), 0006300-86.2016.8.16.0004 (mov. 42 e 43 – 34 dias). Justificar 

e atentar ao prazo de até vinte e quatro horas. 

 

3.3.  – PRIORIDADE DE TRAMITAÇÃO: 

Nos processos com prioridade de tramitação o prazo para cumprimento dos 

atos processuais revela-se moroso, a exemplo, processo n° 0007295-
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02.2016.8.16.0004 (mov. 31 e 32 – 90 dias), 0007287-25.2016.8.16.0004 

(mov. 113 e 114 – 90 dias), 0007088-03.2016.8.16.0004 (mov. 33 e 34 – 

28 dias), 0005968-22.2016.8.16.0004 (mov. 103 e 104 – 90 dias). 

Justificar e reduzir o prazo. 

 

3.4.  – TUTELAS DE URGÊNCIA: 

Verificou-se prazo adequado no cumprimento das decisões com tutelas de 

urgência, a exemplo, processo(s) n° 0002594-61.2017.8.16.0004, 0002906-

37.2017.8.16.0004, 0001604-70.2017.8.16.0004, 0002283-

70.2017.8.16.0004. 

 

3.5.  – ANÁLISE DE JUNTADAS: 

Constatou-se excesso de prazo para “análise de juntadas”, a exemplo: 

processo(s) nº 0000017-12.2013.8.16.0179 (mov. 213 e 214 – 90 dias), 

0000019-51.2015.8.16.0004 (mov. 58 e 59 – 90 dias), 0000053-

60.2014.8.16.0004 (mov. 92 e 93 – 90 dias), 0006343-23.2016.8.16.0004 

(mov. 48 e 49 – 130 dias). Justificar e atentar ao prazo de até três 

dias.  

 

3.6.  – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA: 

Após a juntada da petição de cumprimento de sentença a Secretaria deverá 

observar a alteração da classe processual e remessa ao distribuidor 

para anotações, o que não ocorreu nos processos n° 0000643-

43.1991.8.16.0004, 0000529-07.1991.8.16.0004, 0000494-

47.1991.8.16.0004. Regularizar e verificar nos demais processos. 

 

3.7.  – CONCLUSÕES E DEMAIS REMESSAS: 

Processo 0000123-43.2015.8.16.0004. Justificar a paralisação de OITO 

MESES entre os mov. 41 e 42. 

 

Processo 0007567-93.2016.8.16.0004. Paralisação entre os mov. 23 e 26 

de 30 dias. 
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Processo 0007592-09.2016.8.16.0004. Paralisação entre os mov. 41 e 42 

– 28 dias. 

 

3.8. META2 CNJ – 2017 – distribuídos até 31.12.2013 

Processos n°. 0002644-63.2012.8.16.0004, 0000298-65.2013.8.16.0179, 

0001385-27.2011.8.16.0179, 0001564-58.2011.8.16.0179. Constataram-se 

diversos processos já sentenciados e sem anotações do cadastro da 

sentença no Projudi. A ausência da informação ocasiona incongruências 

no estatístico de controle processual da Meta de Nivelamento do Conselho 

Nacional de Justiça – META 2 e 4. A secretaria deverá verificar e 

regularizar em todos os processos.  

 

 

3.9. DEPÓSITOS JUDICIAIS 

Verificou-se nos processos ausência de cadastro de depósitos judiciais 

no Projudi, a exemplo n° 0000632-91.2003.8.16.0004 (mov. 9.2) e 

0004492-80.2015.8.16.0004 (mov. 15.3). Justificar e regularizar todos 

os processos em trâmite no Projudi. 

 

3.10. MANDADOS 
- Mandados pendentes de cumprimento por Oficial de Justiça: 

PROVIDENCIAR A COBRANÇA DAS CARGAS COM EXCESSO DE PRAZO: 
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- expedidos e não lidos: REGULARIZAR: 
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- Para análise de retorno de mandado (secretaria): SITUAÇÃO REGULAR. 

 

 

3.11. – DEMAIS CONSTATAÇÕES  
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Processo n° 0000768-83.2006.8.16.0004. Regularizar a data da 

distribuição. Verificar nos demais processos. 

 

Processo n° 0000638-77.2011.8.16.0179. Não ocorreu a remessa do 

processo ao depositário público para anotações. “3.14.4 - Todos os 

bens que ficarem sob a guarda do depositário público e particular 

serão registrados no livro de Registro de Penhora, Arresto, 

Sequestro e Depósitos, competindo ao oficial de justiça, para essa 

finalidade, entregar cópia do auto de penhora ao depositário 

público.” Regularizar e verificar nos demais processos. 

 

PROCESSOS FÍSICOS: 

 

Processos n° 6101-45.2008.8.16.0004, 3549-44.2007.8.16.0004, 6867-

98.2008.8.16.0004, 1282-51.1997.8.16.0004, 3550-29.2017.8.16.0004, 

161-80.2000, 7788-23.2009, 17124.2017. Já sentenciados. Aguarda 

quitação de custas finais e posterior arquivamento. 

 

Processo n° 1171-62.2000. Despacho datado de 31.10.2016 e cumprimento 

realizado somente em 30.5.2017. Justificar. 

 

Processo n° 000431-55.2010. Petição protocolada em 5.10.2015 e 

conclusão realizada somente em 6.4.2016. Justificar. 

 

Processo n° 700-22.1995. Aguarda cumprimento de despacho desde 

12.6.2017. Justificar. 

 

4. DETERMINAÇÕES, CONSIDERAÇÕES E RECOMENDAÇÕES 

 

1. Diariamente deverá ser consultado os comandados do Sistema Projudi 

(MESA ESCRIVÃO -> FEITOS EM GERAL -> AGUARDANDO CUMPRIMENTO DE 

DECISÃO) e atentar para que os processos não permaneçam aguardando 

cumprimento de decisão há mais de cinco dias (art. 228 CPC).  
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2. Atentar ao comandado (PARALISADOS POR MAIS DE TRINTA DIAS) e 

evitar paralisações indevida.  

 
3. O acervo de processos pendentes de digitalização e inserção no 

Sistema Projudi é de 14.582 (civelPapel). Assim, determina-se que 

a secretaria apresente cronograma de digitalização e inserção no 

sistema eletrônico com média de produtividade mensal por servidor. 
 

4. Sem prejuízo ao cumprimento das demais determinações, deverá a 

Secretaria, em prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Magistrado 

novas rotinas de trabalho com gestão de movimentação processual, 

de modo que: a) não ocorra a permanência de processo paralisado 

por mais de trinta dias, b) o cumprimento das decisões judiciais 

seja realizado em até cinco dias; c) a análise de juntadas seja 

realizada em até três dias; d) as intimações aos procuradores das 

partes em prazo de até vinte e quatro horas. 

 
5. Registre-se que o cumprimento das determinações desta Ata 

Correcional, em especial redução do prazo para cumprimento das 

decisões judiciais, análise de juntadas e intimações aos 

procuradores das partes, será monitorado pela Corregedoria Geral 

da Justiça, ocasião em que será deliberado sobre instauração de 

expediente para apuração de responsabilidade administrativa. 
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6. O controle de remessas e baixas de mandados aos Oficiais de Justiça 

é realizado via Projudi. 

 
7. Atentar ao Decreto Judiciário n. 738/2014, datado de 29.10.2014, 

no qual dispõe sobre os procedimentos a serem adotados pelas 

unidades judiciárias quanto ao recolhimento de custas e depósitos 

judiciais, em especial aos seguintes artigos: “Art. 4º. É vedado 

o levantamento dos valores depositados judicialmente por servidor 

habilitado ou pessoa que exerça a titularidade da Escrivania ou 

do Ofício da Justiça do Foro Judicial, mesmo no intuito de repasse 

posterior a outros destinos. Art. 5º. Para que se proceda à 

transferência das custas e despesas processuais depositadas 

judicialmente a quem de direito, o magistrado responsável pela 

unidade judiciária deverá encaminhar à agência bancária ofício 

determinando a quitação das custas, anexando os boletos bancários 

correspondentes, que serão gerados por servidor ou pessoa 

habilitado.” 

 

8. Observar o Ofício Circular 166/2014 que trata do correto 

preenchimento dos dados relativos ao “Pré Cadastro dos Recursos” 

(itens 2.22.1 a 2.22.4 do Código de Normas, introduzidos pelo 

Provimento nº 231, de 20 de agosto de 2012), evitando-se eventuais 

erros de digitação no registro das partes ou advogados ou, ainda, 

a inversão de formulários em processos com números similares, 

especialmente nos processos originários do Sistema Projudi. 

 
9. A Escrivania/Secretaria, observa os itens 2.3.12 e 5.13.2, 

encaminhando ao contador para cálculo das custas judiciais, bem 

como das receitas devidas ao FUNJUS, quando for o caso. 

 

10. Nos processos em grau de recurso, constata-se que a secretaria 

realiza o registro e a especialização em 2º Grau, em conformidade 

com o Provimento 244, datado de 17.06.2013 que alterou a redação 

do Código de Normas para constar: “2.20.2.4 - Após a inserção do 
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arquivo, proceder-se-ão o registro e classificação. Para tanto, o 

servidor responsável acessará cada documento inserido e cadastrado 

no sistema "Publique-se", confirmando: (omissis). XI - 

especialização em 2º grau. 

 
5. AO JUÍZO 

 

1. Concede-se o prazo de 30 (trinta) dias para que a Secretaria 

cumpra as determinações e regularize todas as falhas apontadas 

nesta ata, sob a supervisão do Doutor Juiz de Direito, 

independentemente de adoção de outras medidas 

administrativas. 

 

2. O Magistrado deverá acompanhar o trabalho e elaborar relatório 

circunstanciado minucioso, o qual deverá ser encaminhado à 

Corregedoria, via mensageiro login “vapm”, de acordo com o 

disposto no CN 1.13.65. 

 

3. O relatório deverá estar acompanhado da certidão lavrada pela 
Secretaria, dando conta da regularização das falhas. 

 

6. CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 
 

1. À Divisão de Cadastro e Controle de Atos Normativos do 

Departamento da Corregedoria Geral da Justiça – DCJ-DCCAN. 

 

a) Após, à Seção de Correições e Inspeções (GCJ-GJACJ-AC-IC). 
 

7. ENCERRAMENTO 
 

Anotadas todas as ponderações realizadas pelo Desembargador Rogério 

Kanayama, Corregedor-Geral da Justiça, e pelo Juiz Auxiliar Dr. 

Marcos Vinicius Christo, foi lavrada a presente ata pelo Assessor 

Correcional Rafael Antonio de Albuquerque. 
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Rogério Kanayama  

Corregedor-Geral da Justiça 
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